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PROJETO DE LEI Nº 005/2026.


Autoriza o Poder Executivo a incluir meta no PPA 2026-2029 e na LDO/2026, abre crédito especial, indica recursos e dá outras providências.


O VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a incluir no PPA - Plano Plurianual 2026-2029 – Lei nº 2545, de 28/07/2025 e na LDO 2026 – Lei De Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 2569, de 29/08/2025, a seguinte meta:

	PROGRAMA:
	002
	Desenvolvimento da Saúde

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANO
	2.026

	
	
	
	
	
	

	P
	Ação:
	1018 - CONSTRUÇÃO BASE DO SAMU
	UN
	Meta Física
	1,00
	

	 
	Produto:
	Obra
	 
	Valor
	242.500
	

	 
	Função:
	10 - Saúde
	 
	 
	 
	

	 
	Subfunção:
	302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
	 
	 
	 
	


Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 242.500,00 com a seguinte classificação:


Órgão: 05 - SECRETARIA DA SAÚDE

Unidade: 02 - GASTOS COM SAÚDE ACIMA DOS 15%

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 002 - Desenvolvimento da Saúde

Ação: 1.018 - CONSTRUÇÃO BASE DO SAMU

Classificação: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES


FR: 500 CO: 1002 Rec.: 40
                                                                            Valor R$ 242.500,00

Art. 3º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é indicada a seguinte fonte de recurso: 

 
a) Superávit Financeiro apurado no Exercício Anterior



         R$ 242.500,00

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 23 de janeiro de 2026.
LAIRTON FREDERICO HEINECK, 

Vice Prefeito em Exercício

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 005/2026.







                      Marques de Souza, 23 de janeiro de 2026.

Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores:

 Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir meta no PPA 2026-2029 e na LDO para o exercício de 2026, para a Secretaria Municipal de Saúde.  

A matéria proposta busca adequar o orçamento municipal, a fim de realizar a construção de uma Base Descentralizada do SAMU 192, conforme as diretrizes do Ministério da Saúde, com estrutura adequada para atendimento pré-hospitalar, repouso de equipe e abrigo de ambulâncias. A obra garantirá suporte vital ao serviço de urgência e redução do tempo-resposta no atendimento à população. A obra terá uma área total de 62,14m², e será executada na modalidade Empreitada Global, com fornecimento de material e mão de obra.
 Desta forma, estamos apresentando a inclusão da meta no PPA e na LDO/2025, bem como a abertura do respectivo crédito especial, a fim de procedermos no processo licitatório.

 Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 87 da Lei Orgânica Municipal.


Atenciosamente,
LAIRTON FREDERICO HEINECK,

Vice Prefeito em Exercício
Senhor

Vereador AMENÓFIS STACKE,

Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade.

